
 

 

  

Contrato nº 0170/2025 
Processo nº P409132/2025. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA JOSE ANTENOR VIANA COELHO-
ME, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Ordenador de despesas 
da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portadora da 
Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará e a empresa JOSE ANTENOR VIANA COELHO-ME, com sede no 
município de Sobral-CE, Rua Conselheiro Rodrigues Junior, nº 30-A, Bairro: Centro, CEP: 62.010-
445, Telefone: (88) 999928366, E-mail: antenorcoelho@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.695.031/0001-65, doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. José 
Antenor Viana Coelho, portador da Carteira de Identidade nº **66418* - SSP/CE e do CPF nº 
***935.573-**, residente no município de Sobral-CE. Tendo em vista o que consta no Processo nº 
P409132/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 3737/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº DP25004-SMS, Aviso de Contratação Direta nº 
004/2025-SMS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO, DE ACORDO COM A NBR 6.492 E 
AS DIRETRIZES DA RDC Nº 50/2002/ANVISA, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL INFANTIL DE SOBRAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

Itens Und Qtd Descrição Vr.Unitário V.total 

1 SERVIÇO 1 

ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 6.492 (ABNT) E COM AS DIRETRIZES DA 

RDC Nº 50/2002/ANVISA, DESTINADOS À 
IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL DE 
SOBRAL, EM TERRENO COM MEDIÇÕES DE 100 X 150 

METROS, COM ÁREA CONSTRUÍDA ESTIMADA EM 
8.000 M². 

R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

Valor total dos itens: R$ 120.000,00 

 
Valor total por extenso: cento e vinte mil reais. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta nº 004/2025-SMS; 



 

 

  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A vigência inicial do contrato será de 180 dias, com possibilidade de prorrogação nos termos e 
prazos dos artigos 105 e 111 da Lei 14.133/2021. O contrato deve ser publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, Portal da Transparência Municipal, Diário Oficial do Município e, conforme 
o caso, em outros meios de publicação necessários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida subcontratação do objeto. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência do processo de contratação por Dispensa de Licitação nº 
DP25004/2025-SMS, Processo nº P409132/2025, que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
preferencialmente no Banco Santander. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais serão 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGPM-FGV. 
7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = FATOR x V, onde:  



 

 

  

 
onde:  
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
I0 = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

7.3.Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e 
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses da data 
do último reajuste realizado, tomando como base a variação do IGPM-FGV no período. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 
8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias; 
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 



 

 

  

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, prestando 
prontamente os esclarecimentos e informações solicitados. 
9.3. Corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
quaisquer documentos, pranchas, memoriais, especificações ou demais entregáveis que apresentem 
vícios, erros, inconsistências ou não estejam em conformidade com as normas técnicas e legais 
aplicáveis. 
9.4. Responsabilizar-se pela qualidade técnica do projeto, bem como por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de falhas de concepção ou incompatibilidades verificadas, não eximindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. 
9.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, incluindo registro e regularidade no 
CAU/BR e/ou CREA, quando aplicável. 
9.6. Garantir a emissão das respectivas RRTs/ARTs pelos profissionais responsáveis, devidamente 
registrados em seus conselhos de classe, conforme previsto em lei. 
9.7. Cumprir integralmente a legislação federal, estadual e municipal aplicável ao objeto, inclusive 
normas técnicas da ABNT e sanitárias da ANVISA (ex.: RDC nº 50/2002), bem como demais 
regulamentos pertinentes. 
9.8. Guardar sigilo e confidencialidade sobre todas as informações, plantas, memoriais, 
levantamentos e dados fornecidos ou produzidos em decorrência do contrato, vedada a divulgação 
a terceiros sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
9.9. Submeter previamente ao CONTRATANTE quaisquer alterações de metodologia, solução 
técnica ou prazos que impliquem impacto relevante no escopo do projeto, devendo aguardar a devida 
análise e aprovação. 
9.10. Apresentar os entregáveis (estudo preliminar, anteprojeto, projeto executivo, memoriais, 
cadernos de especificações, lista de ambientes, quantitativos e demais produtos) de acordo com os 
prazos, padrões e rotinas estabelecidos no Termo de Referência. 
9.11. Respeitar integralmente os prazos contratuais, sujeitando-se às penalidades previstas em caso 
de descumprimento injustificado. 
9.12. Responsabilizar-se por manter equipe técnica com qualificação compatível com as exigências 
do objeto, assegurando a supervisão de profissional habilitado e registrado no respectivo conselho 
de classe. 
9.13. Promover a compatibilização interdisciplinar do projeto arquitetônico, considerando a interface 
futura com projetos complementares (estrutural, elétrico, hidrossanitário, climatização, gases 
medicinais, prevenção contra incêndio, acessibilidade e demais necessários). 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais, as normas internas do CONTRATANTE relativas à 
tramitação processual, à forma de apresentação dos documentos técnicos e à segurança da 
informação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 



 

 

  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Capítulo IX do Decreto Municipal nº 3.213/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

 

  

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Das indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 
13.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta, 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
0701.10.302.0073.2384.33903900.1500100200 - Municipal 
0701.10.302.0073.2384.33903900.1600000000 – Federal 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 



 

 

  

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, Decreto Municipal nº 3.213/2023 e, no Diário Oficial do Município 
de Sobral - CE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
18.1 A execução contratual será acompanhada pela servidora Sra. Regina Maria Aguiar Alves, 
Coordenadora da Atenção Hospitalar e Especializada, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
18.2 A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico Sr. Lucas Emanuel da Soledade Vieira, Gerente 
da Célula de infraestrutura e Manutenção de Equipamentos, designado especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.  
18.3 SUPLENTE: Sr. João Henrique Vasconcelos Cavalcante, Coordenador Administrativo da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sobral - CE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Sobral, data da última assinatura digital. 

 

 

 

FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES 
 CONTRATANTE 

 

 

 

JOSE ANTENOR VIANA COELHO-ME 
CPF nº ***935.573-** 

CONTRATADO 

 

 

ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO 
Coordenadora jurídica 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

 


		2025-10-16T09:54:39-0300


		2025-10-16T10:06:12-0300


		2025-10-16T10:12:06-0300
	Location
	Reason


		2025-10-16T10:15:46-0300
	Location
	Reason


		2025-10-16T10:18:11-0300
	Location
	Reason




